
Emissão de Títulos de Bicombustíveis
Ano 2025

Os títulos de Biocombustíveis são emitidos pela ENSE de acordo com o cumprimento dos critérios de

sustentabilidade mencionados nos artigos 4º, 6º, 7º e 8º do Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de outubro.

Estes TdB são emitidos aos Produtores e Operadores nacionais.

TotalEMISSÃO DE TÍTULOS DE BIOCOMBUSTIVEIS - 2025

574 145DezembroNovembroOutubroSetembroAgostoJulhoJunhoMaioAbrilMarçoFevereiroJaneiro TdB´s

TdB´s Nacionais:

23 5497551 7702 6341 6871 8104 0872 6643 4394 703TdB- D

6600002435700TdB-G

126 39512 67510 39516 37718 64913 02014 13813 08213 92814 131TdB-A Avançados (TdB-DA)

3401471100200TdB-O

145 59013 43012 15918 12020 32614 59417 44315 62316 12117 774TdB Dupla Contagem

TdB´s Importação:

58300019419119800 0 TdB-D 

14 0296531 6241 8501 5471 7331 4771 5771 5931 975TdB-G

131 6589 30614 65212 53018 6516 69819 65117 18021 02111 969TdB-A (avançados)

132 2419 30614 65212 53018 8456 88919 84917 18021 02111 969TdB Dupla Contagem

00026 86024 33837 13840 67329 44835 70331 37833 48836 608Total Produção Nacional

00019 26530 92826 91039 23715 51141 17535 93743 63525 913Total Importação 

0  0  0  46 125  55 266  64 048  79 910  44 959  76 878  67 315  77 123  62 521  Total Produção Nacional + Importação

Fonte: ENSE



Notas:

Decreto-Lei 117/2010, 25 de Outubro

Tep/mᵌ = 0,788

«TdB-G», correspondente a um TdB emitido para biocombustível substituto da gasolina;

«TdB-D», correspondente a um TdB emitido para biocombustível substituto do gasóleo;

«TdB Dupla Contagem», caso as matérias-primas utilizadas na produção de biocombustíveis sejam provenientes de material celulósico não alimentar ou material 

lenho-celulósico

¹   Os TdB´s de Importação estão incluídos nos valores de TdB-D e TdB-G, não sendo contabilizados para o total de TdB emitidos.


